
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA Nº 2.088 - PE (2019/0147845-8)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
REQUERENTE : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
ADVOGADOS : CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO  - PE019357 
   EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS  - PE028240 
   FERNANDA RAMOS DANTAS  - SP206720 
   KAMYLLA VIEIRA DINIZ  - PE038876 
   LUCAS GOMES CARNEIRO DA CUNHA  - PE048143 
REQUERIDO : ANA PAULA GOMES DE OLIVEIRA NUNES 
REQUERIDO : ANGELITA TENORIO DE LIMA 
REQUERIDO : BRAULIO BARBOSA DE LIMA 
REQUERIDO : INACIO DE LOYOLA VENTURA 
REQUERIDO : JOSE ORLEY DE ANDRADE SILVA 
REQUERIDO : MARIA DA CONCEICAO MARTINS DE ANDRADE 
 

  

DECISÃO

1. Cuida-se de pedido de tutela provisória formulado por SULAMÉRICA 
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S.A., objetivando a concessão de efeito 
suspensivo em agravo em recurso especial.

Expõe que os requeridos ajuizaram ação de indenização securitária 
vindicando o pagamento de cobertura securitária por danos materiais constatados em 
imóveis adquiridos através de mútuo, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação  
(SFH), cuja apólice é pública (Ramo 66), e foi garantida pelo Fundo de Compensação de 
Variações Salariais - FCVS.

Aduz que o acolhimento do pedido exordial atinge recursos públicos 
administrados pela Caixa Econômica Federal, e que, à luz do superveniente art. 3º da Lei 
n. 13.000/2014, o acórdão recorrido perfilha entendimento contrário aos recentes 
precedentes do STJ, que apontam que não há falar em aplicação, no presente caso, das 
teses dos recursos repetitivos n. 1091.363/SC e 1.091.393/SC.

Afirma que o STF, nos autos do RE 827.996/PR admitiu a existência de 
repercussão geral sobre a questão da competência em casos que tratem do Seguro 
Financeiro de Habitação, situação que enseja o sobrestamento do feito.

É o relatório. DECIDO.

2. Para logo, nos termos do § 5º do artigo 1.029 do NCPC (com as 
alterações promovidas pela Lei nº 13.256/2016), a competência do STJ para apreciar o 
pedido de concessão de efeito suspensivo a recurso especial instaura-se, em regra, após o 
exercício do juízo prévio de admissibilidade pelo Presidente ou Vice-Presidente do 
tribunal recorrido. Confira-se:

Art. 1.029. 

(...)

§ 5º O pedido de concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário 

ou a recurso especial poderá ser formulado por requerimento dirigido:

I – ao tribunal superior respectivo, no período compreendido entre a 
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publicação da decisão de admissão do recurso e sua distribuição, ficando 

o relator designado para seu exame prevento para julgá-lo;

II - ao relator, se já distribuído o recurso;

III – ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, no período 

compreendido entre a interposição do recurso e a publicação da decisão de 

admissão do recurso, assim como no caso de o recurso ter sido 

sobrestado, nos termos do art. 1.037.

 Tal regra processual encampou a exegese cristalizada nas Súmulas 634 e 
635 do Supremo Tribunal Federal.

 Esta Corte Superior perfilha o entendimento de que a atribuição de efeito 
suspensivo a recurso especial inadmitido na origem, e objeto de agravo perante esta 
Corte de Justiça, é excepcional e pressupõe a aferição da existência de decisão 
teratológica ou manifestamente contrária à jurisprudência deste Superior Tribunal de 
Justiça, somada à demonstração dos requisitos da viabilidade do apelo nobre e 
plausibilidade do direito invocado e do perigo da demora.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR - PRETENSÃO 

VOLTADA À ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL PENDENTE DE 

JULGAMENTO NESTA CORTE - DECISÃO MONOCRÁTICA 

QUE JULGOU EXTINTA A MEDIDA CAUTELAR - AUSENTE O 

REQUISITO DO FUMUS BONI JURIS - FORTE PROBABILIDADE 

DE NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL - 

INSURGÊNCIA RECURSAL DO REQUERENTE.

1. A concessão da medida cautelar para conferir efeito suspensivo a 

recurso inadmitido na origem, e objeto de agravo nos próprios autos 

perante esta Corte de Justiça, é excepcional e pressupõe a aferição da 

existência de decisão teratológica ou manifestamente contrária à 

jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, somada à 

demonstração dos requisitos da viabilidade do apelo nobre e 

plausibilidade do direito invocado, e do perigo da demora. 

Precedentes.

2. Examinando-se as razões da medida cautelar e do próprio recurso 

especial interposto, verifica-se a intensa probabilidade de incidência da 

Súmula 7 do STJ, tendo em vista a aparente necessidade de apreciação do 

conjunto fático-probatório dos autos para averiguar a tese relativa à 

existência de erro de fato, tal como posta pelo requerente. A probabilidade 

de negativa de seguimento do recurso especial demonstra a ausência do 

fumus boni iuris, requisito imprescindível ao cabimento da medida 

cautelar. Precedentes.

3. O risco de dano apto a lastrear a medida cautelar (periculum in mora), 

analisado objetivamente, deve revelar-se real e concreto, não sendo 

suficiente, para tal, a mera conjectura de riscos, tal como delineado pelo 

requerente em suas razões. Precedentes.

4. Ausente a demonstração da plausibilidade do direito invocado e do 

perigo da demora, requisitos imprescindíveis ao cabimento da medida 

cautelar, impõe-se a sua extinção in limine. Precedentes.

5. Agravo regimental desprovido.
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(AgRg na MC 25.391/MS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 

TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe 25/02/2016) [g.n.]

AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR - EXTINÇÃO 

DA MEDIDA CAUTELAR POR NÃO SE VERIFICAR A PRESENÇA 

CONCOMITANTE DOS CORRELATOS REQUISITOS. 

INSURGÊNCIA DO REQUERENTE.

1. A concessão da medida cautelar, para conferir efeito suspensivo a 

recurso inadmitido na origem, e objeto de agravo nos próprios autos 

perante esta Corte de Justiça, é excepcional e pressupõe a aferição da 

existência de decisão teratológica ou manifestamente contrária à 

jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, somada à 

demonstração dos requisitos da viabilidade do apelo nobre e 

plausibilidade do direito invocado, e do perigo da demora. Precedentes 

do STJ.

2. Examinando-se as razões da medida cautelar e do próprio recurso 

especial interposto, verifica-se a intensa probabilidade de incidência da 

Súmulas 7/STJ, tendo em vista a aparente necessidade de apreciação do 

conjunto fático-probatório dos autos, acerca da presença ou não, dos 

requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil. Precedentes: AgRg na 

MC 23364/RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 11/11/2014; AgRg 

no AREsp 554450/MS, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, DJe de 

11/11/2014; AgRg no AREsp 537380/MS, Rel. Min. Maria Isabel 

Gallotti, DJe de 20/10/2014.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg na MC 23.933/ES, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 

TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe 25/09/2015) [g.n.]

AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITOS 

SUSPENSIVO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUMUS BONI 

IURIS NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO.

1. A concessão de efeito suspensivo a recurso especial cujo seguimento 

foi indeferido na origem somente se justifica, em caráter excepcional, 

se demonstrada forte possibilidade de êxito do recurso, associada ao 

periculum in mora, circunstâncias não evidenciadas no caso em 

exame.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg na MC 18.760/SP, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta 

Turma, DJe de 15/10/12) [g.n.]

Com efeito, a concessão da tutela provisória deve possuir caráter 
excepcional, ocorrendo sempre que necessário para impedir o perecimento do direito e a 
conseqüente inutilidade do provimento jurisdicional.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA - 

AÇÃO SECURITÁRIA POR VÍCIOS  CONSTRUTIVOS  -  DECISÃO  

MONOCRÁTICA QUE INDEFERIU O PLEITO LIMINAR ANTE A 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA 
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DE URGÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DA SEGURADORA.

1.  O  uso  da  cautelar/tutela de urgência no âmbito deste Superior 

Tribunal  de  Justiça  é  medida  excepcional  que  visa a impedir o 

perecimento  do  direito  e  a conseqüente inutilidade do provimento 

jurisdicional  futuro. 

2.  À  concessão  do  efeito  suspensivo aos recursos  extraordinários,  

por  meio  de tutela de urgência, faz-se necessária  a  presença  

concomitante  dos  requisitos do fumus boni iuris  e  periculum  in  

mora: o primeiro relativo à plausibilidade, aferida  em  juízo sumário, 

da pretensão recursal veiculada no apelo extremo  (sua probabilidade 

de êxito) e o segundo consubstanciado no risco  de  dano  irreparável 

que, em uma análise objetiva, revele-se concreto e real.

3.  Na  hipótese, não restou demonstrada a presença concomitante dos 

requisitos  referidos, porquanto não se observa qualquer teratologia no   

entendimento  adotado  pelo  Tribunal  local,  o  qual,  aliás, apresenta-se  

consonante  com  a jurisprudência desta Corte Superior (Súmula  83/STJ),  

além  de  que,  para  o  acolhimento da pretensão recursal,   seria   

imprescindível  promover  o  reexame  do  acervo fático-probatório  dos  

autos  e das cláusulas do contrato de seguro firmado  entre  as  partes, 

providência vedada a esta Corte Superior (Súmulas 5 e 7/STJ).

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no TP 363/PE, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 

TURMA, julgado em 04/05/2017, DJe 10/05/2017) [g.n.]

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR. 

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. LOTEAMENTO TRANSFORMADO EM CONDOMÍNIO 

FECHADO. LEI MUNICIPAL AUTORIZADORA. CONCESSÃO DE 

USO. TRANSFERÊNCIA DA MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. CONSTRUÇÃO DE 

PORTÕES E/OU CANCELAS. LIMITAÇÃO AOS CIDADÃOS.

1. A concessão de efeito suspensivo a Recurso Especial reclama a 

demonstração do periculum in mora, que se traduz na urgência da 

prestação jurisdicional, bem como, a caracterização do fumus boni juris 

consistente na plausibilidade do direito alegado.

2. O STJ admite a concessão de medida cautelar para emprestar efeito 

suspensivo ou efeito ativo ao recurso especial, quer se trate de medida 

cautelar tout court cujos requisitos são o periculum in mora e o fumus 

boni juris, quer se trate de tutela antecipatória recursal, que pressupõe 

prova inequívoca do direito líquido e certo da parte aferível à luz da 

jurisprudência da Corte ou direito em estado da periclitação, incapaz 

de aguardar as liturgias procedimentais da irresignação extrema. A 

diferença, como entrevisto, situa-se no campo dos requisitos necessários à 

concessão do provimento urgente.

[...]

6. Medida Cautelar procedente para suspender os efeitos do acórdão 

recorrido até final julgamento do Recurso Especial admitido em razão de 

decisão no AG 1.109.321/SP.

(MC 15.726/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 20/04/2010, DJe 12/05/2010) [g.n.]
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De outra parte, é notório que o Plenário Virtual do Supremo Tribunal 
Federal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional debatida 
nos autos do Recurso Extraordinário 827.996/PR, em que se discute acerca do 
interesse jurídico da CEF, que tem reflexo na competência para o julgamento da causa 
discutindo cobertura securitária baseada em contrato de financiamento amparado pelo 
Sistema Financeiro da Habitação, in verbis:

"Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa 

Econômica Federal para ingressar como parte ou terceira interessada 

nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do 

Sistema Financeiro de Habitação e, consequentemente, à competência da 

Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa 

natureza" (tema 1.011).

Nessa ordem de ideias, também não se desconhece que o STJ passou a 
determinar, tanto pela sua 4ª Turma - AREsp 966.543/PR e do AREsp 826.653/PR - 
como pela 3ª Turma - REsp 1.761.636 e no REsp 1761633 -, de modo a evitar prolação 
de decisões contrárias acerca da mesma controvérsia, que o recurso especial fique 
sobrestado na origem até o julgamento do recurso extraordinário em epígrafe.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. POTENCIAL 

COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE 

VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. INTERESSE DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA NO STF. RE 827.996/PR. NECESSIDADE DE 

DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM.

1. O presente caso versa sobre a existência de interesse jurídico da Caixa 

Econômica Federal - CEF para ingressar na lide que busca cobertura 

securitária baseada em contrato de financiamento amparado pelo Sistema 

Financeiro da Habitação e em que haja potencial comprometimento do 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, questão que teve 

reconhecida a sua repercussão geral pelo Plenário Virtual do Supremo 

Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário 827.996/PR.

2. Como a questão controvertida nestes autos diz respeito a tema cuja 

repercussão geral foi reconhecida pelo STF, o julgamento imediato do 

Recurso Especial seria prematuro e temerário, uma vez que eventuais 

decisões dissonantes entre a Corte Constitucional e este Tribunal Superior 

gerariam insegurança jurídica e não observariam a economia processual.

3. De acordo com os arts. 1.039, 1.040 e 1.041, do CPC/2015, que 

dispõem sobre a atuação do Tribunal de origem após o julgamento do 

recurso extraordinário submetido ao regime de repercussão geral ou do 

recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos, há a 

previsão da negativa de seguimento dos recursos, da retratação do órgão 

colegiado para alinhamento das teses ou, ainda, a manutenção do acórdão 

divergente, com a remessa dos recursos aos Tribunais correspondentes.

4. Nesse panorama, cabe ao Superior Tribunal de Justiça, determinar a 

devolução dos autos ao Tribunal de origem para que, após o julgamento 

do paradigma, seja reexaminado o acórdão recorrido e realizada a 
Documento: 96986148 Página  5 de 7

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2692 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Junho de 2019   Publicação: Terça-feira, 18 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

superveniente admissibilidade do recurso especial.

Precedentes.

5. Deve ser determinada, portanto, a devolução dos autos ao Tribunal de 

origem, com a devida baixa nesta Corte, para que, após a publicação do 

acórdão do respectivo recurso extraordinário representativo da 

controvérsia: a) na hipótese de a decisão recorrida coincidir com a 

orientação do Supremo Tribunal Federal, seja negado seguimento ao 

recurso especial ou encaminhado a esta Corte Superior para a análise das 

questões que não ficaram prejudicadas; ou b) caso o acórdão recorrido 

contrarie a orientação do Supremo Tribunal Federal, seja exercido o juízo 

de retratação e considerado prejudicado o recurso especial ou 

encaminhado a esta Corte Superior para a análise das questões que não 

ficaram prejudicadas; ou c) finalmente, mantido o acórdão divergente, o 

recurso especial seja remetido ao Superior Tribunal de Justiça.

6. Agravo interno desprovido para determinar a devolução dos autos ao 

Tribunal de origem.

(AgInt no AgInt no AREsp 1224987/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 13/12/2018, DJe 

01/02/2019)

3. De todo modo, para a excepcional concessão de efeito suspensivo a 
recurso especial, é necessária a demonstração do periculum in mora - que se traduz na 
urgência da prestação jurisdicional no sentido de evitar que, por ocasião do provimento 
final, não tenha mais eficácia o pleito deduzido em juízo.

Assim, penso que, no caso, não está objetivamente demonstrado o perigo 
da demora. Não se vislumbra, tampouco a peticionária demonstrou, circunstância a 
indicar, objetivamente, risco real, concreto.

Ademais, como dito, fica patente o intuito de que o STJ suprima as 
instâncias ordinárias, que detêm a competência originária para apreciação de medidas de 
natureza cautelar, no âmbito do cumprimento provisório de sentença. 

Nesse diapasão, cumpre salientar que o STJ perfilha o entendimento de 
que "a execução provisória já contém mecanismos/instrumentos para mitigar as hipóteses 
em que evidenciado dano irreparável, tanto que o levantamento de depósito em dinheiro 
e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais possa resultar 
grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano 
pelo juiz e prestada nos próprios autos" (AgInt no TP 363/PE, Rel. Ministro MARCO 
BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 04/05/2017, DJe 10/05/2017).

Confira-se:

AGRAVO   REGIMENTAL   EM  MEDIDA  CAUTELAR  -  

PRETENSÃO  VOLTADA  À ATRIBUIÇÃO  DE  EFEITO  

SUSPENSIVO  A RECURSO ESPECIAL INADMITIDO NA 

ORIGEM,  A  SER  REMETIDO  A  ESTA CORTE NA FORMA DE 

ARESP - DECISÃO MONOCRÁTICA  QUE  JULGOU  EXTINTA  A  

MEDIDA  CAUTELAR - AUSENTES OS 

REQUISITOS  DO  FUMUS  BONI  JURIS  E  PERICULUM  IN  

MORA  -  FORTE PROBABILIDADE  DE  NEGATIVA  DE  
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SEGUIMENTO  AO  RECURSO  ESPECIAL - INSURGÊNCIA 

RECURSAL DO REQUERENTE.

1.  A concessão da medida cautelar para conferir efeito suspensivo a 

recurinadmitido na origem é excepcional e pressupõe a aferição da 

existência  de  decisão  teratológica  ou manifestamente contrária à 

jurisprudência   deste   Superior  Tribunal  de  Justiça,  somada  à 

demonstração   dos  requisitos  da  viabilidade  do  apelo  nobre  e 

plausibilidade do direito invocado, e do perigo da demora.

[...]

3.  O  risco de dano apto a lastrear a medida cautelar (periculum in 

mora), analisado objetivamente, deve revelar-se real e concreto, não 

sendo  suficiente, para tanto, a mera conjectura de riscos, tal como 

delineado pelo requerente em suas razões.

3.1.  O  possível  início  do cumprimento provisório da sentença não 

constitui  risco  de  dano  irreparável, porquanto o procedimento da 

execução  provisória  possui mecanismos aptos para que o interessado 

possa se resguardar de possíveis danos.

4. Ausente a demonstração da plausibilidade do direito invocado e do 

perigo  da demora, requisitos imprescindíveis ao cabimento da medida 

cautelar, impõe-se a sua extinção in limine.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg na MC 25.558/RJ, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 

TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 31/03/2016)

Com efeito, o perigo da demora, data maxima venia, não passa de 
conjecturas suscitadas pela requerente, sendo certo que, como dito, o CPC aparelha as 
instâncias ordinárias para eventual tutela cautelar que se mostre necessária.

4. Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela provisória.

Publique-se. Intimem-se.

Após, arquive-se.

 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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